[image: image1.jpg]


       PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

      ESTADO DO PARANÁ
                 Rua Francisco Ferreira Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 3518.5050 -CEP 87302.220 - Cx. Postal  450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: vereadorbattilani@cmcm.pr.gov.br
   www.cmcm.pr.gov.br
Gabinete do Vereador Battilani -  PPS

INDICAÇÃO

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, conforme previsão na Lei de Diretrizes Orçamentária/2018 - Programa: 0036 - Programa de Fiscalização, Vigilância e Postura; Ação 2172: Fiscalização direta efetiva, assegurar o cumprimento das Leis. INDICA à Mesa, o envio de ofício ao Chefe do Poder Executivo – Excelentíssimo Senhor Prefeito Tauillo Tezelli, sugerindo que seja feito a NOTIFICAÇÃO aos proprietários dos terrenos não edificados no Jardim Ipanema e Ipanema II para fazerem roçada e limpeza, caso não ocorra que o Município limpe, e após multe quem não atender a notificação.
Justificativa

Moradores da vizinhança ao local tem manifestado preocupações com a manutenção da área, o local é alvo constante de disposição de resíduos construção civil e muito mato. Em face da falta de calçamento, o local acha-se constantemente tomado por vegetação invasora, fato que força as pessoas a caminharem pelo meio da via. 

P. Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 5 de fevereiro de 2018.

EDSON BATTILANI

Vereador
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